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RESUMO

- O Juiz de primeiro grau, em sentenga terminativa, entendeu negativamente sob o argumento de que,
dedicando-se prioritariamente a simples prestacao de servicos e ndo a mercancia, a empresa locataria ndo
possui fundo de comércio sendo, por isso carecedora da a¢do renovatoria. - Acontece, entretanto, que na
interpretacdo construtiva do Dec. 24.150/34, os nossos Tribunais, constantemente, consideram como
titulares de acédo renovatéria, além dos comerciantes ou do industrial, o inquilino que possui estabelecimento
compativel a aquelas que detém o fundo comercial ou industrial como as casas de salde, que ao lado da
assisténcia hospitalar, fornecem, ainda, medicamento, hospedagem aos pacientes e aos seus
acompanhantes: estabelecimentos de ensino com fins lucrativos; os profissionais que mantém no imével
locado, juntamente com suas atividades preponderantes, um ramo de comércio paralelo (cfr. J.
NASCIMENTO FRANCO e NISSKE GONDO - "Acao Renovatéria e A¢do Revisional de aluguel”, 62 edigdo).
- E a jurisprudéncia reconhecendo o direito de protecéo que tem toda atividade produtiva, que como
empresa, no exercicio de um negécio, também cria um fundo de natureza econdémica, equiparavel ao proprio
fundo de comércio. Ac. de 16-02-1989 VENCIDO O JUIZ LUIZ CARLOS GUIMARAES Arquivo do EMFOR,
TA/N 2.188 N. da R.: V. também o t. DESPEJO, sts. INFRACAO CONTRATUAL e ESTABELECIMENTO DE
ENSINO. EMENTARIO FORENSE. Janeiro, 1992. Ano XLIII. N° 518

EMENTA

A empresa prestadora de servicos de ginastica e danca, tendo uma atividade produtiva, cria um fundo de
natureza econdmica equiparavel ao proprio fundo de comércio, sendo, por isso, titular da acéo renovatoria
do contrato de locacao.



